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1.' C O N T E Ú D O E LINGUAGEM DA 
CONSTITUIÇÃO 

No momento em que se busca legi
t imamente a realização da Assembleia 

"Nacional Consti tuinte merece ser foca
lizado o conceito de Consti tuição e seu 
conteúdo. Nota-se em certos juristas e 
alguns homens públicos u m a preocupa
ção de que o texto constitucional t enha 
somente o "essencial" e que matér ias 
outras sejam deixadas pa ra leis com
plementares e ordinárias. Nessa preo
cupação há algo válido, mas t a m b é m 
sérios perigos a eliminar. 

Deve-se buscar u m mínimo de con
senso no novo texto constitucional, sa-
bendo-se de an temão que não haverá 
unanimidade. O dissensò em questões 
secundárias não afetará a função da 
Constituição, desde que se lhe assegure 
ins t rumentos de coesão social e políti
ca, alicerces de sua durabil idade. 

A part ir de 1934 as Constituições 
Brasileiras a la rgaram seu c o n t e ú d o , 
deixando a %4são da Constituição Impe
rial que no seu art. 178 dizia "E só cons
t i tucional o que diz respeito aos limites 
e atribuições respectivas dos poderes 
políticos e aos direitos políticos e indi
viduais do cidadão". Os direitos sociais 
passam a ter guarida nas Constituições 
brasileiras e de quatorze princípios re
lativos à Legislação do Trabalho (1934), 
passamos a vinte e u m atualmente . 

Afonso Arinos acentua que, "assim 
considerados o regime constitucional e 
a teoria, da Constituição, concluiremos 
logicamente que esta sofre constante 
evolução, decorrente da ampliação e da 
variação inevitáveis das incumbências 
do Estado moderno. O campo da teoria 
c o n s t i t u c i o n a l é, a ss im, ilimitado e 
acompanha o progresso permanente do 
Estado". Maurice buverger afirma: "Do 
ponto de vista do conteúdo (ponto de 
vista formal) a Constituição é u m texto 
especial, redigido por u m órgão espe
cial, segundo procedimentos mais ou 
menos solenes: esse t ex to contêm es
sencialmente as instituições politicas 
do país, mas não as contem todas ne
cessariamente (as leis eleitorais — por 
exemplo — não figuram em geral nas 
Constituições) e pode conter outras dis
posições que aquelas concernentes às 
instituições políticas. (A Constituição 
Suíça contém, entre outras, disposições 
concernentes ao aba te de gado)" (2). 

Na oi tava Constituição Brasileira (a 
ser votada em 1986) não se pode preten
der fazer u m a enciclopédia legislativa, 
mas , também, a pre texto de se procurar 
a síntese, não se deve nem marginalizar 
nem omitir matér ias de alto interesse 
social como o ambiente . 

Espera-se a sensibilidade dos Cons
t i tuintes pa ra que o t ex to d i s p o n h a 
c o m p l e n a au to-ap l icab i i idáde , sem 
que se fique à espera de complementa
ção n a legislação.ordinária. 

"" Princípios programáticos são en
contrados na maioria de nossas Consti
tuições Estaduais em normas que di
zem ser dever do Estado "preservar as 
riquezas naturais , combater a exaus tão 
do solo, proteger a fauna e a flora e criar 
reservas". O defeito de redação e de 
es t ru tura da norma ambiental t ambém 
é encontrado na a tual Constituição de 
1987, emendada pela EC 1/1969, quando 
t r a t a do dever do-Estado em amparar a 
cultura. Dessa lacuna t a m b é m se res
sentem textos estrangeiros, como por 
exemplo a Constituição da Luisiânia, 
nos Estados Unidos da América, dizen
do seu art. IX, sec. 1 "os recursos natu
rais do Estado, incluindo o ar e a água, e 
a salubridade e as qualidades cénicas, 
históricas e estéticas do ambiente de
v e m sèr p r e s e r v a d a s , conservadas e 
completadas t an to quan to possível, em 
compatibil idade com a saúde, seguran
ça e bem-estar do povo. O Legislativo 
deverá editar leis pa ra implementar es
t a política". Salienta Hargrave "até que 
as leis sejam adotadas , a política esta
dual permanece sem i m p l e m e n t a ç ã o 
dire tamente pelos tribunais, e não exis
te mecanismo para forçar o Legislativo 
a adotar qualquer lei part icular sobre a 
matéria". Michel Prieur, referindo-se à 
França, reforça dizendo: "Sabe-se que a 
nível legislativo direitos e l iberdades 
podem ser proclamados mas eles não se 
to rnam fonte de obrigação jurídica se
não quando suficientemente precisos. 
Ref erindo-se somente à proteção da na
tureza como 'interesse geral' (art. Io da 
lei 10.7.76) a norma é considerada u m a 
formulação mui to vaga, cuja desobe
diência não pode ser na prát ica sancio
nada" . 

Insistimos que devemos nos preve
nir pa ra evitar a introdução de princí
pios vagos na Constituição com refe
rência à matér ia ambiental , a menos 
que se queira del iberadamente fraudar 

as expectat ivas e as necessidades dos 
brasileiros. 

2. NOVA CONSTITUIÇÃO E 
AMBIENTE 

Ao ensejo da comemoração da Se
m a n a Mundial do Meio Ambiente de 
1985, a Sociedade Brasileira de Direito 
do Meio Ambiente levou a efeito deba
tes nas cidades do Recife, Belém, Natal, 
Belo Horizonte, Por to Alegre, Rio de 
Janeiro, São Paulo e Brasília. Nesses 
encontros t ivemos oportunidade de ex
por ideias, e a lgumas delas passamos 
aqui a expor. 

2.1. BENS PÚBLICOS AMBIENTAIS 
— CONCEITUAÇÃO 

A p r i m e i r a Constituição de 1824 
não classificou os bens públicos nacio
nais e provinciais. A Constituição de 
1891 (primeira da República) a p o n t a 
ser competência do Congresso Nacio
nal "legislar sobre terras e minas dè 
propriedade d a União" (chegando tam
bém a afirmar que "as minas perten
cem aos proprietários do. solo"). A refor
ma constitucional de 1926 mudou essa 
orientação e declarou a propriedade do 
solo dis t inta da do subsolo, e essa dire-
triz permanece até hoje. A Constituição 
de 1934 faz o elenco de bens federais: 
rios, lagos, ilhas fluviais e lacustres nas 
zonas fronteiriças. Na Constituição de 
1967 registra-se u m avanço na dominia-
l idade pública, p a s s a n d o t a m b é m a 
abranger as ilhas oceânicas e a plata
forma submarina. A EC 1/1969 acres
centou o m a r territorial. 

Parece-nos que a nova Constitui
ção deve abranger como bens públicos 
os mangues , as margens dos rios, a fau
na silvestre e seu "habi ta t" e as praias. 
A existência de restrições administrat i
vas ou de servidões nessas áreas não 
tem protegido adequadamente o s e u 
ambiente natural . 

Não se t r a t a de estatizar o ambien
te. Muitas vezes o Poder Público tern-se 
comportado como m a u p r o p r i e t á r i o , 
t an to quan to o particulares. Veja-se o 
caso de Cubatão. É preciso colocar-se 
na Constituição o que já consta da lei 
federal 6.938/81 - o meio ambiente como 
p a t r i m ó n i o público a ser necessaria
mente assegurado e protegido t e n d o 
em vista o uso coletivo. A conceituação 
desses bens como bens sociais é impor
tante . Além disso, é de valia introduzir-
se parágrafo que obrigue o Poder Públi
co a fundamentar ou motivar os atos 
administrat ivos que licenciem ativida-
des concernentes ao meio ambiente , co
mo t a m b é m publique em jornal oficial 
e privado (de grande circulação) notícia 
acerca dos projetos que possam causar 
danos celevantes à natureza e à sanida
de ambiental . 

Motiviação e publicidade serão ins
t rumentos a serem usados para se veri
ficar e controlar a finalidade dos atos 
públicos e privados. 

Cumpre insistir, conforme afirma
mos em outra publicação, que "o Esta
do é mero gestor desses bens avul tando 
aqui a at ividade e a organização admi
nistrat iva pública n a finalidade de ve
lar pelo racional e adequado uso coleti
vo do bem. Atualmente se acentua com 
justeza a função social da propriedade 
privada, mas se olvida na afirmação da 
função social da propriedade pública". 

No Direito Comparado e n c o n t r a 
mos a afirmação de POSTÍGLIONE de 
que "o termo b e m coletivo passa a res
ponder melhor ao escopo, subl inhando 
que é a comunidade, com suas várias 
a r t icu lações , a interessada e não so
men te o Estado-pessoa. Ainda o termo 
" b e m comum" pode ser utUizado.no 
mesmo sentido, pela sua ant iga tradi
ção e simples compreensão". 

Nas Constituições Estrangeiras po
d e m o s e n c o n t r a r recentes contribui
ções. A Constituição da IUGOSLÁVIA 
(1974) diz em seu artigo 85: "O solo, as 
florestas, as águas, os cursos d'água, o 
mar e as costas, as riquezas mineiras e 
outros recursos naturais , os bens de uso 
comum do povo, assim como os bens 
imóveis e outros objetos de importân
cia cultural e histórica part icular são 
objeto, enquanto bens de interesse ge
ral, dè u m a proteção especial e utiliza
dos nas condições e segundo as modali
dades presentes na lei". Na Constitui
ção da ESPANHA (1978) vemos o art. 
132. 2. "São bens de domínio público 
es ta ta l os que determina a lei e, em 
todo o caso, a zona marítimo-terrestre, 
as praias, o mar territorial e os recursos 
naturais da zona económica e a plata
forma continental . O art . 132.3. faz u m a 
distinção entre patr imónio do Estado e 
património Nacional e se refere que a 
lei regulará sua defesa, administração e 
conservação. A Constituição do PERU 

• (1979), no Capítulo dos Recursos Natu
rais, em seu art. 118, prevê: 
Os recursos naturais , renováveis como 

os não renováveis, são patr imónio na
cional. Os recursos minerais, as terras, 
as florestas, as águas e de modo geral 
todos os recursos naturais e fontes de 
energia per tencem ao Estado. A lei de
termina as condições de sua utilização 
pelo Es tado e sua atribuição aos parti
culares". 

Acima da divisão entre proprieda
de pública e privada, a nova Constitui
ção é o espaço político concedido para 
se definir o bem ambiental como pro
priedade social. 

2.2. DIREITO AO SOL 

Sugerimos a introdução de u m pa
rágrafo afirmando a liberdade na cap
tação de energia solar, independente
mente de prévio controle e s t a t a l . O 
princípio pode parecer óbvio, mas me
rece ser explicitado, pa ra que, com o 
desenvolvimento dessa tecnologia não 
poluente, agências estatais não quei
ram ter o monopólio daquilo que é cole
tivo. Contudo, é preciso afirmar se esse 
direito ao sol na consagração de que 
todo imóvel t em direito a u m mínimo 
de horas diárias de captação de energia 
solar, suficientes pa ra suas necessida
des familiares. Não .se esquece que a 
vert ical ização d a p r o p r i e d a d e p o d e 
acarretar o sombreamento da proprie
dade -vizinha, conf iscando i n d e v i d a 
mente seu direito ao sol. Nesse parágra
fo sugere-se t a m b é m a obrigatoriedade 
de que nos zoneameníos urbanos se in
t roduza dispositivo que es tude a possi
bilidade do funcionamento de coletores 
solares nos bairros de ba ixa renda. 

Podemos antever a reação organi-
z a d a dos e specu ladores imobiliários 
consorciados àque le s q u e q u e r e m o 
unidirecionamento da política energé
t ica para o setor hidrelétrico e nuclear. 

2.3. DIREITO DE ACESSO À NATU
REZA: 

O Código Florestal de 1965 afirmou 
que "as florestas existentes sobre o ter
ritório nacional e outras formas de ve-
getação...são bens de interesse comum 
a todos os hab i tan tes do país" . A legis
lação em vigor considera que a proprie
dade pública e pr ivada da floresta ou. 
de outras formas de vegetação deve ser 
utilizada para a consecução do interes
se da coletividade ou interesse social. 
Nesse sentido o parágrafo único do art. 
Io do mencionado Código: "As ações ou 
omissões contrárias às determinações 
do Código na utilização e n a exploração 
d a s f lorestas são consideradas como 
uso nocivo d a propriedade". O Código 
Florestal não consagra, contudo, o uso 
coletivo.da floresta, nem mesmo a aber
tu ra da floresta pr ivada ao público co
mo outros países já o fizeram. 

O Direito de acesso dos cidadãos ã 
natureza merece ser constitucionaliza
do. Não se socializa a propriedade pri
vada ou pública, isto é, não se legaliza 
qualquer invasão de propriedade, mas 
se abre u m direito de visita à natureza. 

Não estamos i m p o r t a n d o noções 
jurídicas, mas é válido apontar o suces
so dessa regra na Suécia. Trata-se do 
"al lemansrãt ten" que é "o direito de 
acesso público à natureza permitindo a 
toda a pessoa a faculdade de andar a pé 
por terrenos de propriedade alheia e de 
neles deter-se por tempo determinado". 
Continua havendo na propriedade pri
vada u m a "zona de inviolabilidade de 
domicílio" e o acesso do público pode 
ser interdi tado por razões científicas, 
protegendo-se a própria natureza. 

As belezas na tura is como pequenos 
saltos, pequenos bosques, cavernas ou 
a beleza das paisagens poderão ser fruí
das por todos. Não se expropria a pro
priedade privada, não se limita sua fun
ção produtiva, nem se exige para cada 
caso o complexo procedimento do tom-
bamento ou a dest inação de amplos re
cursos pa ra a instituição de parques. 
Desde que não haja danos, qualquer 
cidadão pode entrar na propriedade pa
ra fruir dá natureza. Ocorrendo danos, 
a lei civil e penal responsabilizará o 
autor. De outro lado, a visita não preda
tória dos cidadãos exercerá u m a rele
vante e gratui ta tarefa educativa e tera
pêutica, a judando o aperfeiçoamento 
da personalidade. 

2.4. CO-GESTÃO DOS BENS PÚBLI
COS AMBIENTAIS 

Considerada a natureza do bem so
cial é de ser introduzida regra constitu
cional permit indo que os bens ambien
tais sejam geridos pelas três pessoas de 
direito público interno: União-Estados 
e Municípios. O sis tema concorrente de 
competência evi tará a centralização de 
poder (como se verifica na Constituição 
de 1967 e na sua emenda 1/1969) e deixa
rá para a União os assuntos em que a 
unidade jurídica, económica e social es
tiver em jogo. 

' A pre texto de que a lei de proteção 
da fauna silvestre (1967) consíderou-a 

como "bem do Es t ado" concentrou-se o 
p r o c e d i m e n t o c o n t r a v e n c i o n a l n a s 
mãos da Just iça Federal (note-se a difi
culdade para a rápida e segura obten
ção da prestação jurisdicional, quando 
as Varas Federais estão localizadas nas 
capitais e as infrações podem ser come
tidas em cidades interioranas dis tantes 
da metrópole). As. margens dos rios são 
hoje de responsabilidade da Secretaria 
(federal) do Meio Ambiente-Sema. Por 
equívoco, que merece ser c laramente 
corrigido na Constituição, as árvores e 
jardins das cidades estão sendo trata
dos como bens federais, intervindo o 
IBDF (Instituto Brasileiro de Desenvol
v i m e n t o F l o r e s t a l ) como t ambém a 
Just iça Federal. 

3. DIREITO DE PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL 

O monopólio da gestão e do poder 
de polícia ambiental em m ã o s do Poder 
Público não têm levado à salvação ou à 
recuperação d a natureza e à conserva
ção da saúde ambiental . Faz-se neces
sário introduzir norma constitucional 
admit indo aos cidadãos, às associações 
ambientes, aos sindicatos, às universi
dades, às associações pat ronais partici
parem dos órgãos administrat ivos que 
l i c e n c i a m p rodu tos e atividades po
luentes ou que possam degradar a na
tureza, como t a m b é m em órgãos que 
p u n a m adminis t ra t ivamente o infrator. 
A nível d a legislação ordinária tenta-se 
com o Conama—Conselho Nacional do 
Meio Ambiente; integrar-se administra
ção pública e sociedade. Entre tanto , es
sa integração merece ser constituciona
lizada p a r a que nos t rês níveis de ação 
(federal, es tadual e municipal) haja efe-
tivação da part icipação não só no as
pecto consultivo, como deliberativo. 

Olhando para o passado vemos que 
a part icipação constitucional dos cida
dãos n a administração brasileira tem-
se reduzido ao direito de petição, de 
denúncia de abusos e o pedido de res
ponsabilização dos culpados (art. 179 n° 
30 da Constituição de 1824 e no mesmo 
s e n t i d o as Constituições posteriores). 
Trata-se de u m a part icipação indireta e 
que encontra o abuso ecológico já con
sumado e que não tem nenhuma chan
ce de dar diretrizes ao uso dos bens 
ambientais . 

4. D E F E S A J U D I C I A L DOS INTE
R E S S E S E BENS AMBIENTAIS 

Brevemente, acentue-se a necessi
dade da reformulação da ação popular 
constitucional e da introdução de u m a 
ação judicial de prevenção e reparação 
do dano ecológico. Não se deve, nem a 
conservação da saúde ambiental tole
rará, esperar u m novo Código de Pro
cesso Civil ou o refazimento deste, ela
borado em 1973. Os interesses coletivos 
ou interesses difusos da colet ividade 
devem ter sua defesa es t imulada e faci
l i tada pela Constituição. O que se cons
t a t a na vida forense é que a maioria dos 
processos defende interesses privados, 
a inda que merecedores de respeito. O 
indivíduo solitário não tem tido tempo, 
formação cultural e dinheiro para en
frentar o poluidor e o degradador do 
ambiente . Além dos cidadãos, os auto
res, isto é, quem possa ter a iniciativa 
judicial dessas ações, devem t a m b é m 
poder ser as associações ambientais e o 
M i n i s t é r i o Púb l ico . Postula-se, tam
bém, a gratuidade dessas ações. Não é 
abrir aos temerários essas ações, nem 
se est imula indevidamente o Contencio
so. Estão aí as ações de alimentos cuja 
gratuidade não asfixiou o t rabalho fo- \ 
rense. Sem amparo do Consti tuinte o j 
Judiciário cont inuará fechado pa ra to- ' 
mar conhecimento das causas que inte
ressam a todos, mas que não t êm a t é ' 
agora encontrado mecanismos para de
fendê-las. 

5. VALORIZAÇÃO DA LEI E DO PO
DER LEGISLATIVO 

A despeito da necessária ação do 
Poder Executivo na política ambiental , 
vemos que as decisões fundamentais 
para a vida, saúde e felicidade dos bra
sileiros — como são as questões am
bientais — merecem passar pelo Legis- ; 

lativo. Assim, cite-se o precedente d a 
Convenção Africana sobre a Conserva
ção d a Natureza/1968 que recomenda. , 
que "as reservas naturais integrais e os 
parques nacionais não poderão ser alte
rados, nem qualquer par te alienada, a 
n ã o ser p e l a a u t o r i d a d e legislativa 
competente" . Projetos de impacto am
biental relevante — como grandes hi-
drelétricas, aeroportos internacionais, 
pólos industriais — merecem estar in
cluídos no domínio r e se rvado à Lei . 
Abrir-se-á o debate e novas contribui
ções podem não ser feitas no âmbi to do 
Poder Legislativo, conciliando-se o de
senvolvimento económico e a conserva-1 
ç ã o d a saúde ambiental . Evi taremos/ 
casos como o de Sete Quedas. / 
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